
TVIUNICíPIO DE SOBRAL

Cômaru Munictpul de Sobrul

PGRTARIA NS 860 f}E 05 DE MÀRçG DE 2024.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SOBRAI- no uso de suas
atribuiçôes legais,

COI{SIDERANDO que a referida servidcra, após o período exigidc em lei,
requer Licença Prêmio conforme Lei n 038192.

RESOLVE:

Art. 1o Conceder, nos termos do Art. 84, lnciso V da LOM, c/c Ârt. 104 da

Lei Municipal n" 038 de 15 de dezembro de 1992, a servidora abaixo retacionada,
Licença Prêmio, a que faz jus por força da Lei.

Art. 2o Fica concedido 30{trintai dias de licença (gozo}, a servidora JANYELE

§OUSA OLIVEIRA referente ao período de 201612020, com início em 11 de março de
2024.

Art. 3o Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PAçO DA CAMARA MUNICIPAL DE §CBRAL, em 05 de março de 2ü24.
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